
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NQ 2.045, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1991. 

ORÇA A RECEITA E FIXA A DESPESA DA 

FUNDAÇÃO CASA DAS ARTES DE BENTO 

GONÇALVES PARA O EXERCÍCIO DE 1992 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal 

de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo Municipal 

aprovou e eu, em cumprimento ao disposto no art. 102, item I da 

Lei Orgânica Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1Q - A receita da Fundação Casa das Ar - 

tes de Bento Gonçalves, para o exer 

cicio de 1992 e orçada em Cr$ 137.500.000,00 (cento e trinta e se 

te milhões e quinhentos mil cruzeiros) a qual será arrecadada de 

conformidade com a legislação vigente, na seguinte classificação: 

RECEITAS CORRENTES 

Transferências Correntes .... Cr$ 30.150.000,00 

Outras Receitas Correntes ... Cr$ 7.350.000,00 Cr$ 37.500.000,00 

RECEITAS DE  CAPITAL 

Transferências de Capital 	 Cr$100.000.000,00 

TOTAL GERAL 	  Cr$137.500.000,00 

Art. 2Q - A despesa da Fundação para o exercí- 

cio de 1992, é fixada em Cr$   
137.500.000,00 (cento e trinta e sete milhões e quinhentos mil cru-

zeiros), e será realizada conforme quadro de dotações anexo. 

Art. 3Q - É a Fundação Casa das Artes de Bento 

Gonçalves, de conformidade co, a Lei 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Federal ns? 4.320/64, autorizada a: 

a) Abrir créditos suplementares no decorrer do exercício: 

- para atender despesas relativas a aplicações ou transferên- 

cias de receitas vinculadas que excedam a previsão orçamen- 

tária correspondente; 

II - para remanejar elementos de despesa dentro do projeto ou da 

atividade, desde que o suplementado conste no projeto ou na 

atividade; 

III - para atender despesas orçamentárias até o limite de 25% (vin 

te e cinco por cento), da despesa geral fixada. 

Art. 4Q - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as dis 

posições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GON - 

ÇALVES; aos dezesseis dias do mês de dezembro de mil novecentos e 

noventa e um. 
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